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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 15.406, DE 11 DE MAIO DE 2026

Institui o Dia Nacional em Memória das Vítimas da
Covid-19.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional em Memória das Vítimas da Covid-19, a

ser celebrado, anualmente, no dia 12 de março.
Parágrafo único. O Dia Nacional em Memória das Vítimas da Covid-19, que recai

na data de falecimento da primeira pessoa brasileira em decorrência da Covid-19, tem
como finalidade honrar a memória das vítimas da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Margareth Menezes da Purificação Costa
Janine Mello dos Santos
Alexandre Rocha Santos Padilha

LEI Nº 15.407, DE 11 DE MAIO DE 2026

Altera a Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, para
incluir em estabelecimentos penais federais de
segurança máxima o preso, provisório ou condenado,
pela prática do crime de homicídio qualificado previsto
no inciso VII do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e a
Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução
Penal), para dispor sobre a aplicação do regime
disciplinar diferenciado, na forma que especifica.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, para prever a

possibilidade de inclusão em estabelecimentos penais federais de segurança máxima do
preso, condenado ou provisório, pela prática do crime de homicídio qualificado previsto
no inciso VII do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940
(Código Penal), na forma tentada ou consumada, e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de
1984 (Lei de Execução Penal), para dispor sobre a aplicação do regime disciplinar
diferenciado, na forma que especifica.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, passa a vigorar
acrescido dos seguintes §§ 6º, 7º e 8º:

"Art. 3º ...................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 6º Será preferencialmente recolhido a estabelecimento penal federal o
preso provisório ou condenado pela prática do crime tipificado no inciso VII do §
2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal).

§ 7º As audiências com presos recolhidos em estabelecimentos penais federais
realizar-se-ão, sempre que possível, por meio de videoconferência.

§ 8º Na hipótese prevista no § 6º deste artigo, se a decisão determinar o
recolhimento a estabelecimento penal federal, caberá ao juiz da execução ou da
decretação da prisão provisória solicitar à Secretaria Nacional de Políticas Penais do
Ministério da Justiça e Segurança Pública a reserva de vaga ao preso para
cumprimento da medida." (NR)

Art. 3º Os arts. 52 e 54 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de
Execução Penal), passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 52. ................................................................................................................
§ 1º .......................................................................................................................

..........................................................................................................................................
III - (VETADO);
IV - (VETADO).

..........................................................................................................................................

§ 8º (VETADO).
§ 9º (VETADO).
§ 10. Desde a data de recolhimento do preso provisório ou condenado e,

presentes os pressupostos legais, o diretor do estabelecimento ou outra autoridade
administrativa ou o órgão do Ministério Público poderá solicitar ao juiz sua inclusão
no regime disciplinar diferenciado." (NR)

"Art. 54. .................................................................................................................
...........................................................................................................................................

§ 2º O juiz decidirá liminarmente sobre o pedido de inclusão de preso em
regime disciplinar diferenciado e prolatará decisão final no prazo máximo de 15
(quinze) dias, após manifestação do Ministério Público e da defesa.

§ 3º A ausência de manifestação do Ministério Público ou da defesa não
configura impedimento para a decisão do juiz competente, respeitado o prazo
estabelecido no § 2º deste artigo." (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Janine Mello dos Santos
Wellington César Lima e Silva
Jorge Rodrigo Araújo Messias

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 12.965, DE 11 DE MAIO DE 2026

Autoriza a nomeação de candidatos aprovados e não
classificados dentro do quantitativo de vagas
originalmente previsto nos concursos públicos para o
provimento de cargos do Quadro de Pessoal da
Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis, da Comissão de Valores Mobiliários e
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizada a nomeação de cento e treze candidatos aprovados e
não classificados dentro do quantitativo de vagas originalmente previsto nos concursos
públicos para o provimento de cargos do Quadro de Pessoal da Agência Nacional de
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, da Comissão de Valores Mobiliários - CVM
e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, autorizados e regidos,
respectivamente, pela Portaria MGI nº 4.266, de 2 de junho de 2025, e pelo Edital ENAP
nº 114, de 30 de junho de 2025; pela Portaria MGI nº 3.545, de 18 de julho de 2023, e
pelo Edital nº 1/2024 CVM, de 11 de janeiro de 2024; e pela Portaria MGI nº 1.383, de 16
de junho de 2023, e pelo Edital nº 1 - FNDE, de 13 de setembro de 2023, conforme
especificado nos Anexos I a Anexo III.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º ficará condicionado à:
I - existência de vagas na data da nomeação; e
II - declaração do ordenador de despesas sobre a adequação orçamentária e

financeira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e a sua compatibilidade com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrada a origem dos recursos a serem utilizados.

Parágrafo único. A autoridade máxima da ANP, da CVM e do FNDE deverá:
I - verificar previamente as condições para a nomeação dos candidatos a que se

refere o art. 1º; e
II - editar os atos necessários ao cumprimento do disposto neste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 11 de maio de 2026; 205º da Independência e 138º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Esther Dweck

ANEXO I

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP

. .Cargo .Escolaridade .Quantidade

. .Especialista em Regulação de Petróleo e Derivados, Álcool
Combustível e Gás Natural

.Nível Superior .18

. .Especialista em Geologia e Geofísica do Petróleo e Gás
Natural

.Nível Superior .6

. .Total .24

ANEXO II

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM

. .Cargo .Escolaridade .Quantidade

. .Inspetor da Comissão de Valores Mobiliários .Nível Superior .14

. .Total .14

ANEXO III

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

. .Cargo .Escolaridade .Quantidade

. .Especialista em Financiamento de Programas e Projetos
Ed u c a c i o n a i s

. Nível Superior .75

. .Total .75

Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 388, de 11 de maio de 2026. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do Projeto
de Lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 15.406, de 11 de maio de 2026.
Nº 389, de 11 de maio de 2026.

Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei nº 5.391, de 2020, que "Altera a Lei nº 11.671, de 8 de
maio de 2008, para incluir em estabelecimentos penais federais de segurança máxima o
preso, provisório ou condenado, pela prática do crime de homicídio qualificado previsto no
inciso VII do § 2º do art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código
Penal), e a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), para dispor sobre
a aplicação do regime disciplinar diferenciado, na forma que especifica.".
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Presidente da República
MIRIAM APARECIDA BELCHIOR

Ministra de Estado Chefe da Casa CiviI
AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Diretor-Geral da Imprensa Nacional
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WANDERSON MAIA NASCIMENTO
Coordenador-Geral de Publicação, Produção e Preservação 

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO
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SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF 
CNPJ: 04196645/0001-00          Fone: (61) 3411-9450

SEÇÃO 1 • Publicação de atos normativos
SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoaI da Administração Pública Federal
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais

Em circulação desde 1º de outubro de 1862

Ouvidos, o Ministério da Justiça e Segurança Pública e a Advocacia-Geral da
União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei:

Art. 3º do Projeto de Lei, na parte em que acrescenta o inciso III ao § 1º do
art. 52 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984

"III - que tenham cometido o crime previsto no inciso VII do § 2º do art. 121 do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal);"

Art. 3º do Projeto de Lei, na parte em que acrescenta o inciso IV ao § 1º do
art. 52 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984

"IV - que tenham reiterado a prática de crimes cometidos com violência à
pessoa ou grave ameaça, hediondos ou equiparados."

Art. 3º do Projeto de Lei, na parte em que acrescenta o § 8º ao art. 52 da Lei
nº 7.210, de 11 de julho de 1984

"§ 8º Para efeitos do disposto no inciso IV do § 1º deste artigo, o
reconhecimento da reiteração delitiva não dependerá da configuração da
reincidência."

Razões do veto
"Em que pese a boa intenção do legislador, a redação dos incisos III e IV é

inconstitucional e contraria o interesse público por subverter a natureza excepcional do
regime disciplinar diferenciado, ao substituir a análise da periculosidade e do
comportamento concreto do custodiado por critérios baseados apenas na tipificação
delitiva, o que afrontaria os princípios da individualização da pena e da
proporcionalidade, corolário do devido processo legal, nos termos do disposto no art.
5º, caput, incisos XLVI e LIV, da Constituição, além de configurar indevido bis in idem.

Ademais, o veto aposto ao inciso IV impõe, por arrastamento, o veto ao § 8º."
Ouvidos, o Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Ministério dos Direitos

Humanos e da Cidadania e a Advocacia-Geral da União manifestaram-se pelo veto ao
seguinte dispositivo do Projeto de Lei:

Art. 3º do Projeto de Lei, na parte em que acrescenta o § 9º ao art. 52 da Lei
nº 7.210, de 11 de julho de 1984

"§ 9º Durante o tempo de cumprimento da pena, sob o regime disciplinar
diferenciado, o preso não poderá progredir de regime ou obter o livramento condicional."

Razões do veto
"Em que pese a boa intenção do legislador, a proposição legislativa é inconstitucional

e contraria o interesse público ao comprometer a estrutura constitucional da execução
penal progressiva, o que violaria os princípios da proporcionalidade e da individualização
da pena, nos termos do disposto no art. 5º, caput, inciso XLVI, da Constituição.

Ademais, o dispositivo distancia-se das diretrizes internacionais de tratamento
penal das quais a República Federativa do Brasil é signatária e mostra-se incompatível
com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, que consignou, no bojo do Habeas
Corpus nº 82.959, que a individualização da pena alcança a fase de execução."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os
dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional.

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
S EC R E T A R I A - E X EC U T I V A
ATOS DE 11 DE MAIO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, com base no art. 91, § 1º, inciso III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, da Lei nº 8.183, de 11 de abril de 1991; e na
Resolução CDN nº 1, de 12 de maio de 1999, no exercício das atribuições da Secretaria-
Executiva do Conselho de Defesa Nacional, resolve:

Nº 103 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete
à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no
art. 2º, caput, inciso II, da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo Decreto
nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - Anac para
que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise do Processo Anac nº
00065.058744/2026-14, de interesse de Mauro Souza Bonotto, encaminhado pelo Ofício nº
187/2026/CADASTRO-SIA/GTPI/GCOP/SIA-ANAC, referente à autorização para inscrição da
construção do Aeródromo de Uso Privativo Fazenda Barrocal, localizado na faixa de fronteira,
no município de Manoel Viana/RS. O Requerente deve observar rigorosamente as
determinações da Anac e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 104 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso II, da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada
pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - Anac para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise do
Processo Anac nº 00065.059091/2026-82, de interesse de Eduardo Mozart Yamada Sepp,
encaminhado pelo Ofício nº 189/2026/CADASTRO-SIA/GTPI/GCOP/SIA-ANAC, referente à
autorização para inscrição da construção do Aeródromo de Uso Privativo Fazenda Morro
Alto, localizado na faixa de fronteira, no município de Costa Marques/RO. O Requerente
deve observar rigorosamente as determinações da Anac e da ANM e as recomendações
desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 105 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso II, da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada
pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - Anac para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise do
Processo Anac nº 00065.059141/2026-21, de interesse de Ricardo Goulart Carvalho Filho,
encaminhado pelo Ofício nº 201/2026/CADASTRO-SIA/GTPI/GCOP/SIA-ANAC, referente à
autorização para inscrição da construção do Aeródromo de Uso Privativo Fazenda
Progresso, localizado na faixa de fronteira, no município de Ladário/MS. O Requerente
deve observar rigorosamente as determinações da Anac e da ANM e as recomendações
desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 106 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso II, da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada
pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - Anac para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise do
Processo Anac nº 00065.060001/2026-04, de interesse da empresa Agropecuária Cerro
Alegre Ltda., CNPJ nº 14.800.388/0001-10, encaminhado pelo Ofício nº
203/2026/CADASTRO-SIA/GTPI/GCOP/SIA-ANAC, referente à autorização para inscrição da
construção do Aeródromo de Uso Privativo Fazenda Anacã do Corixão, localizado na faixa
de fronteira, no município de Corumbá/MS. A Requerente deve observar rigorosamente as
determinações da Anac e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos
autos.

Nº 107 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete
à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no
art. 2º, caput, inciso I, da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo Decreto
nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRÁRIA - Incra para que prossiga com a análise do Processo Incra nº 54000.062397/2025-
19, encaminhado pelo Ofício nº 23.266/2026/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA
(NUP PR nº 00001.001549/2026-59), para alienação e concessão de terras públicas
referentes ao Projeto de Assentamento Uirapuru, SNCR nº 950.033.378.585-0, com área de
1.912,6516ha e capacidade de 43 (quarenta e três) unidades agrícolas familiares, localizado
parcialmente na faixa de fronteira, nos municípios de Sena Madureira/AC e Bu j a r i / AC,
registrado em nome da União Federal sob a matrícula nº 1.314, Livro nº 2, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Bujari/AC, e sob a matrícula nº 4.676, Livro nº 2, da
Serventia de Registro de Imóveis da Comarca de Sena Madureira/AC.

Nº 108 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso I, da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada
pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
MCom para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise do Processo

MCom nº 53115.000263/2026-35, encaminhado pelo Ofício nº 4.130/2026/MCOM (NUP
PR nº 00001.001473/2026-61), de interesse da Fundação Cultural Santa Maria de Deus,
CNPJ nº 00.294.437/0001-85, para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens,
com fins exclusivamente educativos, na faixa de fronteira, no município de Mâncio
L i m a / AC .

Nº 109 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 27213.926011/1992-10 e nº 48069.826037/2025-69, de
interesse da empresa Pedreira Motter Ltda., CNPJ nº 77.595.445/0001-96, encaminhados
pelo Ofício nº 13.562/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.001460/2026-92), para
realizar pesquisa de argila e basalto em uma área de 267,47ha, localizada na faixa de
fronteira, no município de Francisco Beltrão/PR. A Requerente deve observar
rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e as
recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 110 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que
compete à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao
disposto no art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979,
regulamentada pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL
DE MINERAÇÃO - ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a
análise dos Processos ANM nº 48413.926145/2017-63 e nº 48413.826348/2018-31, de
interesse da empresa Mineração ABG Ltda., CNPJ nº 28.352.344/0001-89, encaminhados
pelo Ofício nº 13.535/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.001462/2026-81), para
realizar pesquisa de minério de cobre em uma área de 1.987,62ha, localizada na faixa de
fronteira, no município de Nova Prata do Iguaçu/PR. A Requerente deve observar
rigorosamente as normas de proteção ao meio ambiente, as determinações da ANM e as
recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 111 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete
à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no
art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada
pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO -
ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise dos Processos

ANM nº 48400.001910/2007-16 e nº 48068.867082/2024-01, de interesse da empresa
Mineração Alazão Ltda., CNPJ nº 00.266.761/0001-90, encaminhados pelo Ofício nº
14.091/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.001561/2026-63), para realizar pesquisa de
mármore em uma área de 450,41ha, localizada na faixa de fronteira, no município de
Cáceres/MT. A Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, as determinações da ANM e da Secretaria de Estado de Meio Ambiente do
estado de Mato Grosso - Sema/MT e as recomendações do Centro Nacional de Pesquisa e
Conservação de Cavernas - Cecav/ICMBio e desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 112 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete à
Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no art.
2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada pelo
Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM
para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise do Processo ANM nº
48075.886164/2024-57, de interesse de Gilson Monteiro da Silva, encaminhado pelo Ofício
nº 14.848/2026/DIVFFO/ANM (NUP PR nº 00001.001618/2026-24), para realizar pesquisa de
minério de ouro em uma área de 837,41ha, localizada na faixa de fronteira, no município de
Vilhena/RO. O Requerente deve observar rigorosamente as normas de proteção ao meio
ambiente, aos povos indígenas e às comunidades tradicionais, as determinações do Incra e da
ANM e as recomendações desta Secretaria-Executiva contidas nos autos.

Nº 113 - Conceder assentimento prévio, limitando-se à estrita observância do que compete
à Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional analisar, atendendo ao disposto no
art. 2º, caput, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, regulamentada
pelo Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, à AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO -
ANM para que, como órgão regulador da atividade, prossiga com a análise do Processo ANM
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